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Denomina Adélio Marx o trecho da Rodovia SC-163 entre os
Municípios de Iporã do Oeste e Itapiranga, e altera o Anexo II
da Lei nº 16.720, de 2015, que “Consolida as Leis que
dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do
Estado de Santa Catarina”.

 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica denominado Adélio Marx o trecho da Rodovia

SC-163 entre os Municípios de Iporã do Oeste e Itapiranga.
 
Art. 2º O Anexo II da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015,

passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 26 de março

de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

 



 
ANEXO ÚNICO

(Altera o Anexo II da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015)
 
 

“ANEXO II
 

BENS PÚBLICOS – INTERMUNICÍPIOS
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